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SUMULA: PROÍBE A PRODUÇÃO DE MUDAS E O PLANTIO DA 

SPATHODEA CAMPANULATA, TAMBÉM CONHECIDA COMO 

ESPATÓDEA, BISNAGUEIRA, TULIPA-DO-GABÃO, XIXI-DE-

MACACO OU CHAMA-DA-FLORESTA. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

 

LEI 

 

Art. 1º - Ficam proibidos, em todo o Município de Laranjeiras do Sul/PR, a produção 

de mudas e o plantio de árvores das espécies Spathodea Campanulata, também conhecida como 

Espatódea, Bisnagueira, Tulipa-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-Floresta. 

Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator ao pagamento de 

multa, no valor de 10 UFms (dez unidades fiscais do município) por planta ou muda produzida, a 

ser aplicada em dobro no caso de reincidência. 

Art. 3º - As árvores que já houverem sido plantadas deverão ser cortadas e as mudas 

produzidas ou em produção, descartadas. 

§ 1º - Caso a árvores estejam plantadas em terreno particular, o corte se realizará sob autorização 

prévia da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 

§ 2º - As árvores plantadas em terrenos ou espaços públicos serão cortadas imediatamente e as 

mudas, se houverem, descartadas. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações 

orçamentária próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de 28 de novembro de 2023. 
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